
A A
FUNDAÇÃO CASA
CENTRO OE ATENDIMENTO 

SOCi<»DUCATIVO AO /«JOLESCENTE

5° ADITAMENTO AO TERMO N“ 002/18-AMSE 
PROCESSO SDE N“ 2010/18 - FUNDAÇÃO CASA

Colaboração 
celebram a

5° Aditamento ao Termo de 
n° 002/18-AMSE que entre si 
Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo 
ao Adolescente - Fundação CASA-SP e o 
Instituto Dom Décio Pereira, tendo por objeto a 
cooperação no atendimento ao adolescente, em 
cumprimento de medida socioeducativa de 
Internação e Internação Provisória.

Pelo presente instrumento, de um lado FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei 
r\° 185, de 12 de dezembro de 1973, com alterações que lhe foram introduzidas, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
n® 44.480.283/0001-91, com sede na Rua Florêncio de Abreu, n® 848, Luz, São Paulo, 
Capital, neste ato representado pelo senhor Secretário da Justiça e Cidadania, FERNANDO 
JOSÉ DA COSTA, respondendo pelo expediente da Fundação CASA-SP, nos termos do 
Decreto publicado no DOE de 05-10-2020, e pelo senhor AURÉLIO OLÍMPIO DE SOUZA, 
Diretor Administrativo nomeado^ nos termos da Portaria Administrativa n® 831/2019, 
doravante denominada FUNDAÇÃO CASA-SP, e de outro

INSTITUTO DOM DECIO PEREIRA, instituída nos termos da Lei Civil, registrado no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Diadema, com sede na Rua Manoel Motta, n.° 35, 
Bairro Eldorado, município de Diadema/SP, CEP 09972-280, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 02.588.425/0001-99, e por sua filial 
localizada na Avenida Rod. Wilson Finardi S/N - KM 07 + 817 metros - SP 191, Bairro 
Vatinga - Mogi Mirim/SP, CEP 13.800-970, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF^ sob o n° 02.588.425/0008-65, neste ato 
representado pelo presidente, senhor ODAIR ÂNGELO AGOSTIN, portador da Cédula de 
Identidade com RG n® 6.173.208-4 e CPF/MF n° 016.661.238-38, doravante denominada
osc,

As referidas partes, CONSIDERANDO:

a) que em 28/12/2018 foi celebrado o Termo de Colaboração n® 002/18-AMSE, tendo 
por objeto a cooperação no atendimento ao adolescente em cumprimento de medida 
socioeducativa de internação e internação provisória no CASA Mogi Mirim;

b) a Convenção Coletiva Trabalho 2020/2021 dos Sindicatos 
SINDELIVRE/SENALBA, que assegura aos empregados o reajuste salarial de 3,92®/o (três 
vírgula noventa e dois por cento), a partir de 01 de junho de 2020;

c) a necessidade de aplicação de reajuste do adicional de insalubridade;

d) a necessidade de aplicação do reajuste do vale alimentação;
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e) a necessidade de adequação das Planilhas de Aplicação Financeira, conforme 
exposto pela Seção de Prestação de Contas de Parcerias através da Informação 
SPCP n° 92/2021;

RESOLVEM de comum acordo, aditar o Termo de Colaboração n° 002/18-AMSE, 
nos termos do artigo 55 da Lei Federal n° 13.019/2014, o que ora fazem nos termos a seguir 
expostos:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo consiste na retificação das Planilhas de Aplicação Financeira 
para que delas conste:

I - A aplicação do índice de 3,92% (três vírgula noventa e dois por cento), para o reajuste 
salarial dos empregados, retroativo a 01 de junho de 2020, conforme assegura a Convenção 
Coletiva de Trabalho 2020/2022 do Sindicato das Entidades Culturais, Recreativas, de 
Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional no Estado de São Paulo - 
SINDELIVRE e do Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de 
Assistência Social de Orientação e Formação Profissional no Estado de São Paulo - 
SENALBA, em sua Cláusula Quinquagésima Sexta - Da Excepcionalidade;

II - O valor correspondente ao reajuste do adicional de insalubridade de acordo com o 
reajuste do salário mínimo, retroativo a janeiro/2020.

III - O valor correspondente ao reajuste do vale alimentação, retroativo a junho/2020, 
conforme dispõe a Cláusula Quinquagésima Sexta - Da Excepcionalidade, da Convenção 
Coletiva de Trabalho 2020/2021.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor global estimado do presente Termo de colaboração é de R$ 647.244,96 (seiscentos 
e quarenta e sete mil, duzentos e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos), 
onerando a Natureza da Despesa 3.3.50.43.81 e a Funcional Programática 
14.243.1729.5907.0000, para o presente exercício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A OSC receberá da FUNDAÇÃO CASA-SP, parcela única no valor de R$ 38.479,11 (trinta 
e oito mil, quatrocentos e setenta e nove reais e onze centavos) referente aos valores 
retroativos dos reajustes de dissídio coletivo, adicional de insalubridade e vale alimentação.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A OSC receberá da FUNDAÇÃO CASA-SP, pelo atendimento ao objeto descrito na 
CLÁUSULA PRIMEIRA, o valor do custo dia máximo de R$ 3.807,93 (três mil, oitocentos e 
sete reais e noventa e três centavos) para DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS, 
fixado com base nas despesas fixas com recursos humanos, e de custo dia máximo por 
adolescente de R$ 48,38 (quarenta e oito reais e trinta e oito centavos) para 
DESPESAS, fixado com base nas despesas, previstas e aprovadas no ANEXO TERMO I - 
PLANO DE TRABALHO e no PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA (ANEXO TERMO II - 
PLANILHAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA E DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, perfazendo o 
valor de desembolso mensal proposto de R$ 207.127,71 (duzentos e sete mil, cento e 
vinte e sete reais e setenta e um centavos), para o período de 01/01/2021 a 31/03/2021.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam RATIFICADAS as demais Cláusulas constantes do Termo de Colaboração n*^ 002/18- 
AMSE não conflitantes com o presente instrumento.

E, por estarem certos e ajustados, assinam as partes o presente Aditamento ao Termo de 
Colaboração em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assistidas por 02 (duas) testemunhas.

São Paulo, áe de 2021.

FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE 
FUNDAÇÃO CASA-SP

Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania 

respondendo pelo expediente da FCASA-SP

Aurélio Olímpio de Souza
Diretor Administrativo

TESTEMUNHAS:
< §

Sabrina Miranda Cabral Arraes
Gerente Administrativo

Rosana Moreno Pires
Diretora de Divisão

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE, CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA
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fl M iNsmino ^ ^ OOH Ott» Pehiw QUADRO INFORMATIVO

Informações CASA Mogi Mirim

do Centro N° de vagas 64

o Processo(0
2010/18

Ui

8 IDo -----------------------------------------------------------------------------
Q Início

1 Vigência ^esesdoano '

01/01/2021

31/03/2021

3

g Dias do ano 90

^ [3 Reíirraftificaçâo a partir de:
— □ Prorrogação a partir de:

Sindicato - convenção coletiva SENALBAe SINDELIVRE - 2019/2020

Piso Salarial R$ 1.370,00

INSS Empresa 20,00%

Seguro Ac. Trabalho. (RAT) 2,00%

Contribuição Terceiros
Sebrae

Ui Salário Educação
c Ina^a
p SESC

4,50%

0,30%
2,50%
0,20%
1,50%

^ TOTAL SEGURIDADE SOCIAL
CO

26,50%

2 FGTS 8.00%

^ PIS 1,00%

Vale Refeição

Vale Alimentação R$ 181,00

Auxílio transporte R$ 260,00

. . . . . . Percentual (%) 20%
Insaluoriuacie .

Qtde funcionários 6

Reajuste Salarial (Dissídio)
Alimentação CADTERC jul/19

Transporte CADTERC jul/19

Obs. Reajuste de 3,92% de junho/2020 a março /2021. isalubridade 20% reatroativo a partir de
janeiro de 2020, a reajusto do vale alimentação a partir junho
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CASA Mogi Mirim

iNSriIUTO
Dom 0£c)o Pebora

Retirratificação a partir de:

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM
CONVÊNIO

PLANILHA I - DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS

ITEM FUNÇÃO QUANTIDADE SALÁRIO UNITÁRIO TOTAL/Mês

Gerente 1 m êm%74 m MMiM

Assistente Social 3 R$ 2.746,18 R$ 8.238,54

Psicàlogo(a.) S m m t.m84

Agente administrativo 4 R$ 1.867.40 R$ 7.469,60

Agente EdíWãBáttHSl « m zm,m

Enfermeiro(a.) 2 R$ 3.020,80 R$ 6.041,60

Dentista 1 m m

Coordenador(a.) Pedagógico 1 R$ 4.503,73 R$ 4.503.73

Auxiliar Operacional % m imiM m 4míM

TOTAL FUNCIONÁRIOS 27 TOTAL DE SALÁRIOS R$ 66.155,46

INSALUBRIDADE R$ 1.320,00

BENEFÍCIOS m 9Ü1J0

ENCARGOS (INSS + FGTS + PIS) R$ 23.953,81

TOTAL DE SALÁRIOS R$ 101.080,27

' CUSTO OIA DE SALÁRIOS R$ 3.369,34

cmro mm. m mJmm m

13° SALÁRIOS E ENCARGOS R$ 7.619,31

FÉRIAS BE^A»aOS m sismM

MULTA DE FGTS R$ 2,998,91

TOTAL DE PROVISÃO

’ CUSTO DIA DE PROVISÃO

RECURSOS HUMANOS

R$ 438.59

® TOTAL MENSAL DE RECURSOS HUMANOS R$ 114J3Ír11

CUSTO DIA TOTAL {1 +3) R$ 3.807,93

® ÁNWAÍ, TOTAL pí 4Í m

^ VALOR ANUAL ACUMULADO (5 x 3) R$ 342.714.33

ARREDONDAMENTO (6-Tf m -

R$ 342.714,33
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IMSTIIUÍO
Dom Oício Pereira

CASA Mogi Mirim

Retirratificação a partir de:

PLANO DE APUCAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM CONVÊNIO
PLANILHA II • DESPESAS

ESPECIFICAÇÃO

Alimentação Alimentação ao adolescente com refeições diárias e serviços complementares, por empresa contratada

Higiene pessoal e de saúde dos adolescentes, seu vestuário, materiais didáticos, pedagógico e recreativo, gêneros alimentícios em geral 
para a formação profissional básica, bem como. materiais de consumo administrativo para realização dos serviços do Centro de 
Atendimento



Nsiitüto
Dom Oücto PfREiM CASA Mogi Mirim

Retirratificação a partir de:

PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA PARA EXECUÇÃO DE PLANO DE TRABALHO EM CONVÊNIO
PLANILHA III - TOTAL DE DESPESAS

ITEM CUSTO ANUAL

RECURSOS HUMANOS TOTAL R$ 342.714,33

DESPESAS R$ 278.668,80
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Dou Dfcio Pediirí
Retirratificação a partir de: 01 de Janeiro

CASA Mogi Mirim

CRONOGRAMA DE PROVISÕES

■ ■ ■ ■ ■ ■ m O

FUNÇÃO CARGA HORÁRIA SAL/REAJ ■ ■ ■ ■ ■ rvj
<

Insalubridade ■i CO

13” salário 13" SAL 13” SAL2 13” SAL3
1/3 Constitucional 

Férias 10FER 1/3 FER4 1/3 FER5 r 50% TOT/U.
o
O
g

Gerente 40 horas semanais RS S.831,74. mãn Ri m«3 RI mM- RS mw Ri 43,66 RS 13.18 Ri 1,«S 263,63 ' RS U«,K7
UJCO
o

Assistente Social 30 horas semanais R$ 2.746,18 R$ 228,85 R$ 60,€S R$ 18,31 R$ 2,29 R$ 76,28 R$ 20,21 RS 6,10 R$ 0,76 Rí 122,051 Rí 535,50 O
Q2*

Psicãlogo(a) 33 horas semanais RI 2.M6,'i8 60.^ 5® 18,11 76,28 20.21 R$ 6 10 0,78 s$ S3S.^
<
Z
o:

Agente Administrativo 40 horas semanais RS 1.867,40 R$ 155.62 RI 41,24 R$ 12,45 R$ 1,56 Rí 51,87 R$ 13.75 R$ 4,15 R$ 0,52 Rí 83,001 Rí 364,16
LU

m.m RI
OJo

Agente Educaclonat 33 heras semanais fi® í»3.tt8 4&S2 m Rí 6ÍJ» 16,17 m 4 86 Ri 8.81 R$ 07,64 Ri Oí

iEnfermeiro (a] 40 heras semanais R$ 3,020,80 R$ 220,00 RI 270,07 R$ 71,57 R$ 21,61 Rí 2,70 Rí 90,02 RS 23 86 R$ 7.20 Rí 0,90 Rí 144,041 RS 631,97 CN
5

Dentista 20 horas mensais m R$ 220,00 Rí 46.10 Si 13JS RI im FSS 57,98 m 15,36 R$ 4 64 Ri 0,^ Ri 92,78 RS 4»T,Q5 D
O
Cfi

Corrdenador (a) Pedagógico 40 horas semanais R$ 4.503,73 R$ 375,31 R$ 99,46 R$ 30,02 Rí 3,75 R$ 126,10 Rí 33,15 R$ 10 01 R$ 1,25 Rí 200,16 Rí 878,21 LU
Q

AuxJiar Operacional 40 horas semanais RI i,seaj^ RS 220.00 m |4M Ri ifl.sa Ri 1,^ 44.00 RS 1166! RI
i

3.52 i Ri »,44 m 70,40 R$ 309,^66
tv40OCON

\U
0.
5
-j
O
Om □ m EU E9 BI B] m □ m BI OD tu

Gerente |
1 1 RS SJ9Sn,M Rí - mm RS laftM Ri 39.84 Bi 4,Sí 164,77 Ri 43,66 R| 13,18 f® 1.SS RS 263.63 RS 1.198,67

Assistente Social 3 RS 8.238,64 R$ ■ R$ 686,65 R$ 181,95 RS 54,93 R$ 6,87 Rí 228.84 RS 60 63 Rí
1

18,30 R$ 2.28 R$ 366,16 R$ 1.606,51

Psicólogo (a) j s
|ri

R$ ■ m86 F® mi,8s Ri 64.13 Ri 6,8? «í 228,84 F® 60,63 Bí 18 30 Ri 2,28 Ri 366.16 0® 1.60641

Agente Administrativo 4 R$ 7.469,60 R$ R$ 622,46 Rí 164,9S RS 49,80 Rí 6,24 Rí 207,48 R$ 55 00 R$ 16 60 Rí 2,08 Rí 331,98 R$ 1,456,62

P^^Agenle Educacional | 0
1 Ri

10,7^48 Rí Rf mm Ri 131.88 RS 16 47 Ri 549,27 Rí 145.53 43 92 RS S,40 878,76 F® 3.861,71

Enfermeiro (a) 2 R$ 6.041,6D R$ 440,00 R$ 540,14 Rí 143,14 Rí 43,22 Ri 5,40 RS 189,04 Rí 47,72 R$ 14 40 Rí 1,80 Rí 268,07 RS 1.263,93

Dentista |
1 1 F® 1,867.«/ R$ 220,00 Ri 173.SS Ri 48.m Ri 13.92 RS 1,74 57,98 Rí 18,36 RI 464 R* 0,88 Ri 92,78 RS «0T.OS

^^|coordenador(a) Pedagógico 1 Rí 4.503,73 R$ R$ 375,31 Rí 99.46 Rí 30,02 Rí 3,75 RS 125,10 R$ 33 15 R$ 10 01 Rí 1.25 RS 200,16 Rí 878,21

^^lAuviliar Operactonal 1 8 1 RS 4 091.85 R$ 880,00 Ri RS 104.84 RS 31,8S RS 3J6 RS 132,00 RS 34 98 RS 1056 Ri Ri 211.19 Ri 9^.63

RS - Rí -
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CASA Mogi Mirim

iHSimno
Dom Díoo PfatisA Retirratificação a partir de:

PLANILHA DE ALIMENTAÇÃO GERAL

PLANILHA DE QUANTITATIVOB ESTIMADOS DE REFEiÇdES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE VALOISS CASA DE St ADOLESCENTES

rTEM REFEIÇÕES/SERVIÇOS COMPLEMÍNTARES Pi« DE COMÉNSAIS PRtWSTO
MtCHA PiArIA 
CSRMADADC 

REfEIÇÕES
PAEQUlHOA

' QUAKTlDADf 
MENSAL DE 
REfEIçdES

■QUANTIDAEIIOÉ 
REKIÇeES PAKA 

U MESES 
(1X12MESES)

!
^VAlORUNfTARK) VALORMtNSALtó 

R$ j (1X3) 1

VAUIR TOTAL RS 
SZ MESES 

12X3)

Oesjejum 62 62 diárío 1.8B6 5.658 2.10 3.360,60 11.881,80

Almoço Wf S2 úmríf> I.8S6 5 658 9,00 16.374,00 50.922,00

Lanche da Tarde 62 62 diáno 1.886 5.658 2.10 3.960,60 11.881,80

lantsr vx fiz riiário 1 ase S 6S8 SLEtO MS.974,00 so 332,00

Oesjejum 2 2 diárío 62 186 2.10 130,20 390,60

OiX’a^ 1 i 0 0 WM tt00 0,00

Almoço 2 2 diárío 62 186 9,00 558,00 1.674,00

Lanche da Taide 2 2 diárío m 186 mio 3SS#!3I

jantar 2 2
■

diárío 62 186 9,00 558,00 1.674,00

Natal $4 0 (•) 1 vez 0 0 2,80 0,00 0,00

Lanche Especial (período parcial) m s f*JX^Svcres 0 AS 0,00 as?,50

Lanche Especial (período integral) 30 0 (*) VSvezes 0 45 5,00 0,00 225,00

Almoço 23 0 23 69 9,00 207,00 621,00

^^^HAfmoço 128 0 0 128 9,00 0,00 1.152,00

TOTAL GERAL
A frequencta áe fornecimento refere^e ao período de 3 maíeí

R$ 131.892,30
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CASA Mogi Mirim

Dom WcioPEfits*
Retirratificação a partir de:

PLANILHA DE PREÇO REFERENCIAL NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

Item Descrição

tMfewsisfelífe 
sepuníia.f9ílsaâ 

ictoinlngo 12?«Of05 
âi^iss

Lose^OÊtessleufe
mm s®iRáfc«feí«
ssgusáa-felta à 

s®ífâ>leita ®»ass

TOTAL

TOTAL GERAL

’ Quanl. 
Veiculos ^ Valor Unitário 

Veículo/Mês K$/Mès

’ Valor Total 
Mensal de 

Veículos R$ 
(1x2)

' Distância 
Percorrida 
estimada 
KM/Mès 
Estimada 

por
Veiculo

^ Distância 
Percorrida 
Estimada 

Total 
KM/Mês 
(1x4)

® Valor 
Unitário do 
KM Rodado 

R$/KM

^Vater Total 
MensalKM 
Rodado R$ 

(5x6)

5 RIIIJÜO.Í» R$ 1LM.® mm 1 rm ma,7s

1 Fi 7.000,00 mm mm

2

®TOTAL 
MENSAL 

(Valor Fixo + 
Valor Variavel) 

R$més 
(3 + 7)

Prazos
Meses

Rfismss â

R$26.175,00

VALOR TOTAL 
{Valor fixo + Valor Variável) 

(8+9)

i|gC77S.ÍI0

R$78.S25,00

R$ 78.525,00
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